
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR AS AÇÕES DE
COMBATE AO CÂNCER NO BRASIL

REQUERIMENTO Nº    , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer que seja realizada audiência
pública  para  discutir  a  inclusão  de
mais  horas-aula  da  disciplina  de
Oncologia  Pediátrica  nos  cursos  de
Medicina.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão,  seja  realizada  Audiência  Pública  para  discutir  inclusão  de  mais

horas-aula da disciplina de Oncologia Pediátrica nos cursos de Medicina.

 Doutor Algemir Lunardi Brunetto - Representante do Instituto do
Câncer - ICI;

 Representante do Ministério da Educação;
 Senhor Clóvis Francisco Constantino – Presidente da Sociedade

Brasileira de Pediatria - SBP
 Senhor  Neviçolino  Pereira  de  Carvalho  Filho  –  Presidente  da
Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica – SOBOPE.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos objetivos da Frente Parlamentar de Combate ao Câncer Infantil

é capacitar o profissional no diagnóstico inicial dos casos desse tipo de câncer.

Isso só é possível se ele tiver a preparação técnica para isso. Infelizmente pelo

que nos foi informado, durante todo o curso de Medicina, o estudante só tem
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acesso  a  1  hora-aula  dessa  disciplina.  Obviamente  é  muito  aquém  do

necessário e precisa ser discutido neste tão preparado colegiado.

Considerando,  pois,  a  relevância da  matéria,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2023. 

Deputado BIBO NUNES

PL/RS
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